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L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 20.290/2018

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 
Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando 152/2017 da 
Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer na qual relata que foi realizado o 
Pregão Presencial de n°57/2017 -  Processo 303/2017 Sessão Pública; Dia 
10.07.2017 (segunda-feira) às 13h30min, para aquisição de gêneros 

alimentícios para suprir as necessidades da Secretaria de Esporte. 

Juventude e Lazer nos eventos esportivos de 2017.

CONSIDERANDO ainda, que o servidor Rogério 
Sávio dos Santos ficou responsável por fazer o mapa comparativo de 

preços dos itens a serem licitados, no entanto, foram considerados 

totalmente fora dos valores praticados no mercado, devido ao seu elevado 
valor unitário.

CONSIDERANDO ademais, que é dever do 
Administrador Público apurar os fatos diante de eventuais in'egularidades 
de que tenha conhecimento.




